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1. JUSTIFICATIVA

A Urbanizadora Municipal - URBAM é contratada pela Prefeitura Municipal de São José dos Campos
para a execução de serviços essenciais de apoio à manutenção da cidade, abrangendo, entre outros,
a manutenção da iluminação pública, das unidades escolares, da sinalização viária, dos cemitérios
municipais, bem como a execução e fiscalização de obras diversas.
A realização dessas atividades demanda a utilização contínua de veículos para o transporte de insumos,
ferramentas, equipes técnicas e para o acompanhamento e fiscalização dos serviços executados em
diferentes pontos do município.
Entretanto, a URBAM não dispõe de frota própria suficiente para atender a essa demanda, tampouco possui
estrutura operacional adequada para a realização das manutenções preventivas e corretivas necessárias à
gestão desses veículos.
Diante desse cenário, a locação de frota veicular mostra-se a alternativa mais viável e eficiente, garantindo
a continuidade dos serviços públicos, a otimização dos recursos, a disponibilidade operacional dos veículos
e a adequada execução das atividades sob responsabilidade da URBAM.

2. OBJETO

2.1. Veículo Utilitário (Pick-up Leve) com carroceria aberta sem motorista

2.2. Descrição Detalhada

Veículo utilitário tipo pick-up leve, com carroceria aberta, disponibilizado sem fornecimento de
motorista, equipado com grade de proteção do vidro traseiro da cabine e estrutura de proteção da
caçamba tipo “Santo Antônio”, confeccionada em material metálico resistente, dotada de extensão de
corrimão com diâmetro de 2 (duas) polegadas, garantindo maior segurança no transporte de cargas,
insumos e equipamentos.

2.3. Características Gerais Mínimas

Carroceria aberta para carga seca
Capacidade Mínima de carga: 700 Kg;
Potência do Motor: 90 CV (mínimo), direção hidráulica / elétrica e ar condicionado;
Tanque de Combustível mínimo 49 litros;
Combustível: Álcool/Gasolina;
Cor Branca, pintura sólida;
Os veículos deverão ser ZERO km;
Capota Marítima;
Com tapetes de borracha no assoalho.

2.4. Características Gerais de Funcionamento
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Os serviços serão executados, conforme necessidade da URBAM.
O veículo será utilizado de 2a a DOMINGO, inclusive feriados.
O veículo deverá estar à disposição da Urbam 24h, inclusive feriados.
Estima-se uma média de 100 km/dia rodados de cada veículo.

2.5. Tipo de Informação Anexa

Não aplicável

3. CONDIÇÕES DO OBJETO

3.1. Garantia

Não aplicável

3.2. Assistência Técnica

A contratada será responsável pela manutenção Preventiva e Corretiva do veículo, bem como as
trocas de óleo lubrificante, óleo hidráulico, graxa, lavagem e de outros materiais necessários para o
bom funcionamento do veículo locado, inclusive os reparos de pneus e parte elétrica, que deverão ser
realizados de forma a não prejudicar o andamento dos serviços.
Os serviços de lavagem, limpeza, engraxamento e manutenção preventiva deverão ser previamente
agendados.
Para as manutenções (preventivas e/ou corretivas) serão franqueadas até 06 (seis) horas por mês sem
qualquer tipo de desconto nas medições mensais.
Serão descontadas das medições mensais as horas paradas para para manutenção preventiva e/ou
corretiva as horas não agendadas ou aquelas que excederem a franquia mensal de 06(seis)horas por
veiculo mês.
Se houver paralisação continua superior a 06 (seis) horas, deverá ser fornecido veículo reserva em
condições similares àquelas descritas neste Termo de Referência.

3.3. Habilitação

Não aplicável

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Manter o veículo locado em boas condições operacionais executando as manutenções preventivas,
corretivas, lavagens e quaisquer reparos que se fizerem necessários no decorrer do contrato.
b) Apresentar as Apólices de Seguros do equipamento locado no ato do seu recebimento. A apólice deverá
conter obrigatoriamente cobertura civil contra terceiros.
c) Disponibilizar todos os equipamentos e documentações obrigatórios exigidos pelo CTB (Código de
Trânsito Brasileiro).
d) Durante a vigência contratual o veículo deverá estar em conformidade:
e) Com o PROCONVE (automóveis, caminhões, ônibus e máquinas rodoviárias e agrícolas) do IBAMA.
f) Com o Código de Trânsito Brasileiro.
g) Com a legislação vigente expedida pelos demais órgãos de controle ambiental ou de trânsito de
equipamentos agrícolas e rodoviários, bem como outras que venham a ser criadas.
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h) Quanto aos pneus rodantes e 1 (um) pneu reserva, durante a vigência do contrato devem estar em
bom estado de conservação e uso, conforme legislação de trânsito vigente. Os pneus serão vistoriados
periodicamente e analisados os indicadores de desgastes de rodagem, chamado de TWI (TREAD WEAR
INDICATOR). Não serão aceitos pneus com sulcos abaixo de 1,6 mm. No momento em que os pneus
atingirem o “TWI”, deverão ser substituídos em até 5 (cinco) dias uteis. Não serão aceitos pneus recapados
no eixo dianteiro ou frontal do veículo.
i) As Infrações de Trânsito originais deverão ser entregues na Sede da Urbam, no prazo mínimo de 07 (sete)
dias, para que possa ser identificado o condutor, sendo que o descumprimento desta obrigação acarretará o
pagamento da multa à contratada, nos termos do § 8o do artigo 257 do CTB. O pagamento da multa será
efetuado pela contratada, dentro do prazo estabelecido pelo órgão competente, para posterior reembolso a
ser efetuado pela URBAM.
j) A comprovação dos documentos originais de licenciamento, as apólices de seguro e o check list dos
veículos serão feitas no ato de recebimento do veículo.
K) O veículo deverá contar com sistema de rastreamento e monitoramento para acompanhamento
em tempo real dos serviços prestados (tipo INLOG/CONFORCE ou similar). O armazenamento das
informações dos serviços executados deverá ser feito em servidor de bancos de dados geridos pela
CONTRATADA. Deverá ser cedido pela CONTRATADA três pontos de acesso remoto (usuário e senha
em web link) ao sistema de Monitoramento e Rastreamento à URBAM proporcionando visualização em
tempo real da movimentação do veículo, Monitoramento dos veículos com tecnologia de telemetria e
rastreamento. Acompanhamento da execução dos serviços através do monitoramento online dos veículos
garantindo uma precisão posicional de até 10 metros em qualquer ponto da cidade e armazenamento das
informações em Servidores de Banco de Dados geridos pela contratada, com capacidade compatível com
o grande volume de dados. Mapeamento dos itinerários de cada veículo, com distância, rotas percorridas,
velocidades ponto a ponto disponibilizando esses históricos a qualquer tempo. Consistências de percurso
e logradouros percorridos. Gerenciamento da entrada e saída de cada veículo com alerta e/ou indicação
em um determinado perímetro geográfico pré-estabelecido. Gerenciamento das informações, com dados
operacionais de itinerários de cada logradouro ou área Gerenciamento das quebras, paralisação, saídas de
rotas, informações de distâncias percorridas, tempo de operação com alerta e/ou indicação dos veículos.
Disponibilizar relatórios por veículo contendo rota percorrida, tempo de percurso, alertas emitidos,
velocidades ponto a ponto, e demais informações de identificação do veículo e relatórios por período
(dia, semana, mês etc.) indicando número de viagens, e alertas do período, outros relatórios poderão
ser solicitados pela contratante em qualquer tempo desde que as informações estejam no sistema, sendo
responsabilidade da contratada criar o padrão de relatório solicitado.

5. OBRIGAÇÕES DA URBAM

a) Disponibilizar motorista devidamente habilitado de acordo com o CTB – Código de Trânsito Brasileiro,
para conduzir o veículo em seu período de trabalho.
b) As despesas com combustível serão por conta e responsabilidade da URBAM.
c) Disponibilizar os veículos para manutenção preventiva de acordo com agendamento antecipado.
d) Disponibilizar estacionamento e pernoite dos veículos.
e) A URBAM se reserva no direito de adesivar os veículos locados conforme padrão estabelecido para frota
da empresa.
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6. RECEBIMENTO/EXECUÇÃO

6.1. Condições

Os veículos locados deverão ser entregues de segunda a sexta-feira das 08h às 14h.
No momento da entrega será feita a conferência das características físicas e documentais conforme
exigidos neste Termo de Referência.
Poderá ser entregue provisoriamente, pelo prazo de 90 (noventa dias) veículo similar com até 05
(cinco) anos de fabricação e deverá ser substituído dentro prazo estipulado, pelo veículo especificado
nesse termo de referencia.

6.2. Prazo

Os veículos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias consecutivos da data de assinatura do
contrato. Os serviços deverão iniciar a partir do primeiro dia após o recebimento da Ordem de serviço.

6.3. Local

URBAM (Sede). Rua Ricardo Edwards, 100 - Vila Industrial - São José dos Campos - SP

6.4. Setor Responsável

Educação-Célia / AMC- Rafael / Elétrica - Anderson / Cemitério -Liberato / SIV-Júlio / Eng- Douglas

7. MEDIÇÃO (FREQUÊNCIA)

Mensal

8. MEDIÇÃO (COMENTÁRIOS)

A medição mensal será feita pela URBAM numa planilha de Horas Mensais contendo todos os dias, as
horas trabalhadas, horas paradas, horas gastas com manutenções e comentários.
A Nota Fiscal da Contratada deverá mencionar a medição mensal e demonstrar os mesmo quantitativos de
horas trabalhadas.
O cálculo de desconto da horas paradas será feito dividindo o valor mensal da frota veicular pelo total de
horas produtivas multiplicadas pelas horas paradas.

9. REQUISITANTE

Silvia Matsumoto / Analista Administrativo / 15821

10. APROVADOR

WELLINGTON NILSON ZANCHETA / DIRETOR DE OPERACOES / 17965
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